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1. Seleção 

 

1.1 O processo de avaliação será realizado pelos docentes do Colegiado do PPGCS, desde que 

não possuam orientandos entre os candidatos, ou outra relação interpessoal que caracterize 

impedimento (parentesco até terceiro grau, sociedade etc). 

1.2 A seleção interna no âmbito do PPPGCS/UFSJ constituirá de duas etapas. A primeira 

consiste na conferência de todos os documentos listados como obrigatórios pelo edital PROPE 

– No 001/2023. Será desclassificado(a) o(a) candidato(a) que não fornecer algum dos 

documentos obrigatórios para inscrição. A segunda etapa consistirá na avaliação da proposta 

de pesquisa detalhada, do Currículo Lattes do(a) candidato(a) e do índice H do orientador 

brasileiro e do coorientador no exterior. 

1.2.1 A proposta de pesquisa detalhada será avaliada em uma escala de 0 (zero) a 40 

(quarenta) pontos, sendo observado o cumprimento dos itens “C” a “L” do inciso VII do item 

3.3, do edital PROPE – No 001/2023. As pontuações máximas de cada item são descritas 

abaixo. 

C – 3 pts 

D – 1,5 pts 

E – 1,5 pts 

F – 3 pts 

G – 7 pts  

H – 4 pts 

I – 7 pts 

J – 3,5 pts 

K – 3,5 pts 

L – 6 pts 

 

1.2.2 O currículo lattes será avaliado com base nos artigos publicados em periódicos pelo(a) 

candidato(a) entre 2019 e 2023. Será considerado o somatório das produções, com base nos 

seguintes critérios de classificação e pontuação. 

1.2.2.1 Critérios de classificação 

1 = periódicos com FI ou cites per doc ≥ 4,4 



2 = periódicos com FI ou cites per doc entre 3,15 e 4,39 

3 = periódicos com FI ou cites per doc entre 1,98 e 3,14 

4 = periódicos com FI ou cites per doc entre 0,80 e 1,97 

5 = periódicos com FI ou cites per doc entre 0,20 e 0,79 

6 = periódicos com FI ou cites per doc < 0,19 ou indexação: (Scimago e/ou PubMed e/ou 

Scielo) 

7 = periódicos indexados em Lilacs e outras bases. 

 

1.2.2.2 Critérios de pontuação 

Periódico do grupo 1: 100 pontos 

Periódico do grupo 2: 80 pontos 

Periódico do grupo 3: 60 pontos 

Periódico do grupo 4: 50 pontos 

Periódico do grupo 5: 30 pontos 

Periódico do grupo 6: 20 pontos 

Periódico do grupo 7: 10 pontos 

 

1.2.2.3 Ao final, as notas absolutas dos currículos serão padronizadas entre 0 (zero) e 10 (dez), 

tomando como referência a maior nota entre os candidatos. 

 

1.2.3 Para a avaliação do índice-H (base “Web of Science), serão somados os índices do 

orientador brasileiro e do coorientador no exterior. Ao final, a soma absoluta será padronizada 

entre 0 (zero) e 10 (dez), tomando como referência a maior nota entre os orientadores dos 

candidatos. 

 

1.4 A nota final da segunda etapa será calculada segundo a soma simples das notas obtidas na 

avaliação da proposta de pesquisa (máximo = 40 pts), do Currículo lattes (máximo = 10 pts) e 

da avaliação dos índices H (máximo = 10 pontos). Em caso de empate, a seguinte ordem será 

aplicada:  

a) maior nota na soma da Análise da proposta de pesquisa;  

b) maior idade. 

 

1.5. Será selecionado 1 (um) discente candidato ao PDSE.  

 


